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ESTADO DO T'ANAruÁ

INDICAÇÃO N" ]Y ) ,DE 2ozo
(Proponente: Vereador Parra/MDB)

cÂmRRn mut{lctPÂL DE cAScAvEL
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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis após a

sua leitura no Pequeno Expediente, seja encaminhado expediente ao Senhor Luciano Braga

Cortes, Procurador Juddico do Município de Cascavel, solicitando seus esforços em autotizar

^ contÍatação de fiscais para a Cootdenadoria de Ptoteção e Defesa do Consumrdor -

PROCON de Cascavel, tendo em vista que o teferido órgão de fiscalização não possuir, no
momento, nenhum fiscal para atuâÍ no combate a possíveis cometimentos abusivos de preços

ao consumidor, que vem sendo praticado atualmente por alguns comerciantes.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 9 de abril de2020.

rít+

-§::
Parra

Vereador/MDB

Justiírcaçào

Lamentavelmente, há muitos cornerciantes que estão aptoveitando-se da situação

caótica, no que tange ao Coronavirus, paÍa aumentaÍ abusivamente os pÍeços de ptodutos que são

colocados ao consumidor Ftnal.

Estamos passando por um momento difícil e infeüzmente, algumas pessoâs queÍem
lograt proveito, mesmo sendo que esse ptoveito seja de forma imotal e abusivo. E o PROCON é o
ôrgào responsável para coibir tais ações. Porém, este mandato teve conhecimento de que não há no
coÍpo técnico do PROCON nenhum fiscal pata atuar peÍante o comércio em geral, com o objetivo de

ítscahzat esses estabelecimentos, com o propósito de proteger o consurnidot de possíveis abusos.

Isso é lamentável, pois, não é aceitável que um órgão de grande importância ao

consumidor, não tenha fiscais em quantidade necessáta paru cumprir com suas obrigações. E preciso
que o Podet Executivo tome as medrdas cabíveis pâÍâ nomear fiscais com a finalidade de atuarem
peÍante esses estabelecimentos.

Espero, pois, contar com a atenção do Poder Executivo a esta solicitação, visando a
pÍoteção e seguÍança dos pacientes, usuários e funcionários das UPAS de nossa cidade.
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